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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 5551/2008

Insolvência de pessoa singular (Requerida)
Processo n.º 1013/08.0TBTMR

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial 
provisório nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Tomar, 2.º Juízo de Tomar, foi em 18/08/2008 
proferido despacho de nomeação de administrador judicial provisório 
dos devedores:

Maria Fernanda Nobre, estado civil: Casada, nascida em 
25 -07 -1959, Endereço: Rua da Palmeira, n.º 28, C, Alvito de Cima, 
2300 -311 Tomar

Jaime Manuel de Matos Marques, estado civil: Casado, nascido em 
04 -01 -1960, Endereço: Rua da Palmeira, n.º 28, C, Alvito de Cima, 
2300 -311 Tomar

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Carlos António Rodrigues da Costa, Endereço: Rua Dr. Agostinho 

Tinoco, Lote  -1, Leiria, 2400 -000 Leiria

Deverá o administrador proceder a quaisquer inspecções e a exames, 
designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

19 de Agosto de 2008. — O Juiz de Direito, de turno, Miguel Ferreira 
Vaz. — O Oficial de Justiça, Manuela Duarte.

300669833 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 5552/2008
Insolvência de pessoa colectiva (requerida)

Processo n.º 2061/08.5TJVNF
Requerente: Pinto Brasil — Fáb. Máq. Industriais, L.da
Insolvente: Fonsecas, Barros & Abilheiras, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 4.º 

Juízo Cível, no dia 04 -08 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor Fonsecas, Barros & Abilheiras, 
Lda, NIF — 500440883, Endereço: Lugar de Labruge, Joane, 4760 V. N. 
Famalicão, com sede na morada indicada.

Ao representante Legal da requerida: Benjamim Cândido de Freitas 
Lima Lemos, residente na Rua Professor Egas Moniz, 32, Oliveira do 
Castelo, Guimarães, foi fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Manuel Jaime Fernandes, 
Endereço: Rua Diogo Botelho, 137, loja 5 — Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 7 de Outubro de 2008, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

4 de Agosto de 2008. — O Juiz de Direito, Manuel Alexandre Gon-
çalves Ferreira. — O Oficial de Justiça, Rosa da Costa Ferreira.

300631681 

 5.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 5553/2008

Processo: 2683/08.4TJVNF 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) 
N/Referência: 2129332
Data: 04-08-2008
Insolvente: Rocarmo-Industria Comercio Texteis, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
 interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No 5.º Juizo de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, no 
dia 01-08-2008, pelas 10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

 Rocarmo-Industria Comercio Texteis, Lda., NIF — 501814159, 
Endereço: Rua de Fraízes n.º 708, Lugar de Santo André, Joane, 4760 
V.N. Famalicão, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Joaquim Gomes Bairrinho, NIF — 142099520, BI — 3346043, En-

dereço: Rua de Fraízes, Lugar de Santo André, Joane, 4760 Vila Nova 
de Famalicão, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 
N.º 6 — 2.º Sala 4, Apartado 51, 4750-264 Barcelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06-10-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil [alínea c) do 
n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

4 de Agosto de 2008. — O Juiz de Direito, Manuel Alexandre 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Alda Cabral Lisboa.

300655828 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 5554/2008

Processo: 579/06.3TYVNG -D
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: IMPORPEÇAS — Importação e Comércio de Peças 
Auto, L.da

Efectivo Com. Credores: Medinorte Serviços Médicos do Norte L.da 
e outro(s).

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente(o) IMPORPEÇAS — Impor-
tação e Comércio de Peças Auto, Ld.ª, pessoa colectiva n.º 500362262, 
Com Sede na, Rua S. Veríssimo, n.º 55, 4000 -000 Porto, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 de Agosto de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300660022 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 5555/2008

Processo: 300/08.1TBVVD
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Carlos Alberto de Sousa Meneses Pacheco.
Credores: Banco Espírito Santo, S. A., e Outros.

No Tribunal Judicial de Vila Verde, 1.º Juízo de Vila Verde, no dia 
25 -03 -2008, às 16:30 Horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Carlos Alberto de Sousa Meneses Pacheco, 
Agente Comercial, estado civil: Casado, nascido(a) em 01 -11 -1945, 
nacional de Portugal, NIF — 146203739, BI — 1967789, Endereço: 
Lugar do Pelourinho, Prado S. Miguel, 4730 Vila Verde, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência foi nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Cristina Fi-
lipe Nogueira, Endereço: Rua Dr. Justino Cruz, 110 — 3.º — Sala 10, 
4710 -314 Braga

No dia 25 de Julho de 2008 foi proferido complemento da sen-
tença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 25 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;




